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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 

quaisquer outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 

do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 

assessoramento pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais 

da educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11301-10-maio-2006-542140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11301-10-maio-2006-542140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11301-10-maio-2006-542140-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-norma-pl.html
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III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 15 DE MARÇO DE 2011 
(Revogada pela Resolução nº 597, de 13 de setembro de 2018) 

 

 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para os cursos de graduação em Psicologia, 

estabelecendo normas para o projeto 

pedagógico complementar para a Formação de 

Professores de Psicologia. 

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea 

"c", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 

de novembro de 1995, nos arts. 62 e 65 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas 

Resoluções CNE/CP nos 1, de 18 de fevereiro de 2002, e 2, de 19 de fevereiro de 2002, e na 

Resolução CNE/CES nº 8, de 7 de maio de 2004, com fundamento nos Pareceres CNE/CES 

nos 1.314/2001, 72/2002, e 62/2004, e no Parecer CNE/CES nº 338/2009, homologado por 

Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 7 de fevereiro de 

2011, resolve: 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para os 

cursos de graduação em Psicologia, a serem observadas pelas Instituições de Ensino Superior 

do País. 

 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares para os cursos de graduação em Psicologia 

constituem as orientações sobre princípios, fundamentos, condições de oferecimento e 

procedimentos para o planejamento, a implementação e a avaliação deste curso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 597, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Trecentésima Nona 

Reunião Ordinária, realizada nos dias 12 e 13 de setembro de 2018, e no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 

2006; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

da legislação brasileira correlata; e 

 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 determina que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

Considerando que a ordenação da formação de recursos humanos na área da saúde 

é competência do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme disposto no artigo 200 da 

Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 8.080/1990; 

 

Considerando que o CNS, conforme disposto na Lei nº 8.142/1990, é um órgão 

colegiado de caráter permanente e deliberativo e, em razão disso, detém em sua composição 

representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atuando 

na formulação e no controle da execução da Política Nacional de Saúde, bem como nas 

estratégias e na promoção do processo de controle social, em toda sua amplitude, no âmbito 

dos setores público, privado e filantrópico, com observância para os aspectos econômicos e 

financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legitimamente constituído 

em cada esfera do governo; 

 

Considerando que a Resolução CNS nº 287/1998 reconheceu a Psicologia como 

uma das categorias profissionais de nível superior da área da saúde; 

 

Considerando que as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) dos cursos de 

graduação da área da saúde têm em seus princípios, competências, habilidades e atitudes, 

prerrogativas de uma formação para lidar com projetos humanos e de vida em todas as formas 

de expressão, com garantias de direitos, pautadas no trabalho em equipe de caráter 

interprofissional e à luz de ações multidisciplinares, interdisciplinares e transdisciplinares, 

ancorados nos princípios do SUS, com ênfase na integralidade da atenção e na universalidade 

de acesso; 

 

Considerando a Resolução CNS nº 507/2016, que torna públicas as propostas, 

diretrizes e moções aprovadas pelas Delegadas e Delegados na 15ª Conferência Nacional de 

Saúde, com vistas a garantir-lhes ampla publicidade até que seja consolidado o Relatório 

Final e que possa servir de consulta e subsídio para implantação e implementação de políticas 

de saúde e de educação; 

 

Considerando a Resolução CNS nº 515/2016, que resolve que as DCN da área de 

saúde sejam objeto de discussão e deliberação do CNS de forma sistematizada, dentro de um 
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espaço de tempo adequado para permitir a participação, no debate, das organizações de todas 

as profissões regulamentadas e das entidades e movimentos sociais que atuam no controle 

social, para que o Pleno do CNS cumpra suas prerrogativas e atribuições de deliberar sobre o 

SUS; 

 

Considerando que a formação para o SUS deve pautar-se nas necessidades de 

saúde das pessoas, no respeito à garantia de direitos e na dignidade humana e que, para tanto, 

requer uma formação interprofissional, humanista, técnica, científica e de ordem prática 

presencial, permeada pela integração ensino, serviço, comunidade, experienciando a 

diversidade de cenários/espaços de vivências e práticas; 

 

Considerando a Resolução CNS nº 515/2016 em que o Conselho Nacional de 

Saúde posicionou-se contrário à autorização de todo e qualquer curso de graduação da área da 

saúde, ministrado na modalidade de Educação a Distância (EaD), na perspectiva da garantia 

da segurança e resolubilidade na prestação dos serviços de saúde à população brasileira e, 

pelos prejuízos que tais cursos podem oferecer à qualidade da formação de seus profissionais, 

bem como pelos riscos que estes trabalhadores possam causar à sociedade, imediato, a médio 

e a longo prazos; e 

 

Considerando a Resolução CNS nº 569/2017, que aprova princípios/pressupostos 

gerais/comuns, construídos na perspectiva do controle/participação social em saúde, a serem 

incorporados nas DCN de todos os cursos de graduação da área da saúde, como elementos 

norteadores para o desenvolvimento dos currículos e das atividades didático-pedagógicas, e 

que deverão compor o perfil dos egressos desses cursos, resolve: 

 

Aprovar o Parecer Técnico nº 346/2018, que dispõe sobre as recomendações do 

Conselho Nacional de Saúde à proposta de Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de 

graduação em Psicologia, conforme anexo. 

 

RONALD FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

 

Homologo a Resolução 597, de 13 de setembro de 2018, nos termos do Decreto 

de Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991. 

 

GILBERTO OCCHI 

Ministro de Estado da Saúde 

 

ANEXO 

 

PARECER TÉCNICO Nº 346/2018 

 

ASSUNTO: Recomendações do Conselho Nacional de Saúde à proposta de Diretrizes 

Curriculares Nacionais do curso de graduação Bacharelado em Psicologia. 

 

INTRODUÇÃO 
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Este Parecer Técnico tem por objetivo apresentar as recomendações da Comissão Intersetorial 

de Recursos Humanos de Relações de Trabalho do Conselho Nacional de Saúde - 

CIRHRT/CNS, à proposta de Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação 

Bacharelado em Psicologia. 

 

A solicitação de que a proposta, construídas coletivamente no âmbito das entidades 

representativas da categoria profissional, fosse apresentada e discutida na CIRHRT/CNS, 

fundamentou-se na Resolução 515, de 7 de outubro de 2016, que recomenda que as DCNs da 

área de saúde sejam objeto de discussão e deliberação do CNS de forma sistematizada, dentro 

de um espaço de tempo adequado para permitir a participação, no debate, das organizações de 

todas as profissões regulamentadas e das entidades e movimentos sociais que atuam no 

controle social, para que o Pleno do Conselho cumpra suas prerrogativas e atribuições de 

deliberar sobre o SUS, sistema este que tem a responsabilidade constitucional de regular os 

recursos humanos da saúde. 

 

As recomendações ora apresentadas também incorporaram princípios/pressupostos da 

Resolução CNS nº 569, de 8 de dezembro de 2017 e do seu respectivo Parecer Técnico CNS 

nº 300 de 8 de dezembro de 2017, que tratam das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) 

gerais/comuns para a graduação na área da saúde. 

 

A apresentação da proposta foi feita na plenária da 189ª RO/CIRHRT/CNS, em 16 e 17 de 

julho de 2018, pela Presidente da Associação Brasileira de Ensino em Psicologia (ABEP), 

com a participação de representantes do Conselho Federal de Psicologia (CFP) e da Federação 

Nacional dos Psicólogos (FENAPSI). 

 

Seguindo-se o trâmite previsto na Resolução 407, de 12 de setembro de 2008 (Regimento 

Interno do CNS), o teor dessa Resolução e desse Parecer Técnico foi apreciado e aprovado na 

Trecentésima Nona Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Saúde, realizada nos dias 12 

e 13 de setembro de 2018 e, por isso, seguiu para homologação do Excelentíssimo Senhor 

Ministro da Saúde para, imediatamente, ser dado conhecimento ao Conselho Nacional de 

Educação do Ministério da Educação (CNE/MEC). 

 

DA ANÁLISE 

 

A Psicologia é uma ciência e uma profissão multifacetada, que se insere entre as profissões da 

saúde, mas também tem presença expressiva em outras áreas de atuação, particularmente na 

Assistência Social, na Educação e no Trabalho. Como uma das profissões da saúde, participa 

das ações conjuntas dos demais cursos da saúde, na defesa dos princípios democráticos, da 

proteção dos direitos humanos e da importância da inserção no SUS. 

 

Os conhecimentos, habilidades e atitudes estabelecidos como comuns aos cursos da saúde 

devem estar presentes na formação do psicólogo, e ampliados para contemplar a expressão 

das singularidades da Psicologia, a multiplicidade de seus campos de atuação e a importância 

de sua inserção em outras políticas públicas promotoras de direitos e cidadania. 

 

O processo de construção desta proposta de diretrizes curriculares teve caráter amplo, 

democrático e participativo, com o envolvimento direto do Conselho Federal de Psicologia- 
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CFP, da Associação Brasileira de Ensino de Psicologia- ABEP e da Federação Nacional dos 

Psicólogos- FENAPSI; envolveu profissionais da área, professores e estudantes de todo o 

território nacional, que trabalharam conjuntamente em reuniões locais, regionais e nacional, e 

discussão na plenária da CIRHRT/CNS. 

 

As DCN da Psicologia em vigor foram publicadas em 2004 (Resolução CNE/CES nº 8/2004) 

e republicadas em 2011 (Resolução CNE/CES nº 5/2011), apenas com alteração do Artigo 

13º., que trata do projeto complementar da Licenciatura. Passados quatorze anos da 

publicação original, já foi possível acumular conhecimento e experiência suficientes para 

avaliar sua efetividade e, através de uma proposta de revisão, avançar no objetivo de construir 

uma formação profissional do psicólogo cada vez mais qualificada e consonante com as 

necessidades de nossa população e com a evolução dos conhecimentos da área. 

 

A presente proposta visa o fortalecimento dos princípios fundantes e orientadores de uma 

formação que contemple a pluralidade, a competência e o compromisso com o 

aperfeiçoamento da sociedade, pautada numa perspectiva de direitos cidadãos plenos. O 

caráter híbrido e plural da Psicologia efetiva-se em uma proposta de formação generalista, 

crítica, reflexiva, ética e transformadora, que contempla o caráter multifacetado da ciência 

psicológica, apontando uma diversidade de possibilidades tanto no que se refere às suas bases 

epistemológicas e metodológicas, quanto às suas áreas de atuação. Considerada essa 

diversidade de locus institucional, campos e aportes, e as demandas da sociedade brasileira, 

pode-se afirmar que, além da definição dos componentes teórico-metodológicos 

indispensáveis para a formação profissional da(o) psicóloga(o), é fundamental a inserção da/o 

estudante nas políticas públicas vinculadas à saúde, à educação, ao trabalho, à assistência 

social, à justiça, entre outras. 

 

Com o objetivo de contemplar as regionalidades e as diferentes vocações das instituições 

formadoras, esta proposta mantém, para além do núcleo comum de formação, que fornece a 

base comum para todo o território nacional, as ênfases curriculares, escolhidas por cada IES, 

de acordo com as características e necessidades da comunidade em que se insere, e com 

possibilidade de opção pelo estudante. As ênfases não se constituem em especialização 

precoce, mas em aprofundamento de estudos em recortes específicos dos conteúdos, entre os 

que compõem o núcleo comum de formação. Como organizador das ênfases curriculares, 

propõe-se o conceito de Processo de Trabalho (Art. 13), no qual são enfatizados os métodos e 

ou modos de atuação, isto é, o que os psicólogos efetivamente fazem, configurando uma 

caracterização para além das áreas de atuação (saúde, assistência social, educação, trabalho, 

etc.), com maior flexibilidade e abrangência. 

 

Esta proposta orienta o início precoce dos estágios obrigatórios, possibilitando não só a 

inserção do estudante nos campos de prática, mas a integração teórico-prática desde o início 

da formação. Os estágios dividem-se em básicos e específicos e devem ocorrer em grau 

crescente de complexidade, de acordo com os conhecimentos e habilidades desenvolvidos nas 

diferentes etapas do processo de formação. 

 

A seguir apresenta-se a minuta das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação 

Bacharelado em Psicologia, que incorpora todas as recomendações oriundas do Conselho 

Nacional de Saúde, devidamente discutidas e aprovadas em seu Pleno. 
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MINUTA DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA OS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA 

 

Art. 1º Ficam instituídas as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) para os 

cursos de graduação em Psicologia, a serem observadas na organização, desenvolvimento e 

avaliação dos referidos cursos, no âmbito dos sistemas de ensino superior brasileiro. 

 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em 

Psicologia estabelecem e definem, em âmbito nacional, os princípios, os fundamentos, as 

condições de oferta e os procedimentos da formação de psicólogos, e devem orientar a 

elaboração dos projetos pedagógicos dos cursos de graduação em Psicologia ofertados pelas 

instituições de ensino superior do país. 

 

Art. 3º O curso de graduação em Psicologia tem como meta central a formação de 

psicólogo voltado para a atuação profissional, para a pesquisa e para o ensino de Psicologia, 

com capacidade para atuar com responsabilidade acadêmicocientífica e social, compromisso 

com a defesa da cidadania, da dignidade humana, da saúde integral e tendo como 

transversalidade, em sua prática, a determinação social dos fenômenos e processos humanos. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38º Os cursos de graduação em Psicologia que se encontram em 

funcionamento deverão se adaptar a esta Resolução no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data 

de sua publicação. 96 

 

Art. 39º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogandose a 

Resolução CNE/CES nº 5, de 15 de março de 2011, e demais disposições em contrário. 

 


